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ESTADO D() PARANA

EMEND^ n dl, DE 2o22Ao pRoJETo DE LEr No 1 13, DE 2022.
(Proponente: Comissão de Constituição e Justiça)

Emenda N[odiÍicativa

N{oüFrca aredaçào do rnciso I, do parâgrafo único do artigo 1o do Projeto de Lei no 113, de
2022, que passa a ter seguinte redação:

"Att. Lo ..

Pará,grafo único:

I - Lote 1B-4, da Quadra 18, Loteamento Vila Coqueual, com área de 1430,00m2, maüícula
no 37 .526 do 1o Seruiço de Regisúo de rmóveis de Cascavel - Paranâ."

Ea Sala das Sessões

Cascavel, 13 bro de 2022.

Telepar

cÂunne MUNtcrpAt DE cAscÂvEt
*<ea,i*em 4 t4 Lki4
fit ,;k-

Vereador/PSC
Presidente Secretár'io

V V C

Jusuhcacào

A presente emenda tem poÍ objetivo a coteçáo da infotmação da ârea lnfotmada do
Lote 18-4, no inciso I, do attigo lo,yez qlue a ârea corÍeta é de 1430,00m2, confotme espelho de
avaltaçáo e maúicula anexa, havendo, poÍtanto, um efro de digitação na infotmação apresentada,

Desta forma, tal emenda tão somente visa sanar um eqúvoco, a fim de que a proposição
possa seguir uamitando poÍ estâ Casa de Leis, sem prejúzos futuros, vez que o refeddo erro foi
identificado pteviamente.

Posto isto, espetamos, poi.s, contaÍ com o apoio dos Nobres Pares, para a aprovaçào da

pÍesente emenda.
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